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APROVADO POR U!\1,•\NIMiDADE 

ENCAMiNHE-SE t: PUBLIQUE-SE 

!MOÇ/ÍO !}{." 05/2019 Sala das essões __fl!ltJl!:.LI a21J/9 

)lutor. o/maáor'-Jesue{ (])oni.zete )l{pi PRFSIOEN-:-r- 1)!, CÃMARA 

)lssunto: fhf.oção áe ;4graáecimento ao (J>oticia{ fhf.ifitar Ca6o ([X};f Pa6iano 
CDefcor. 

Senliores o/ereaáores, 

O o/ereaáor que a6ai.~_o su6screve, áepois áe ouviáo o 
q>fenário e cumprúfas às áemais formafiáaáes regimentais, requer que fique 
constanáo nos anais áesta Casa áe Leis, !Moção tfe )lgratfecimento ao 
cpoliciaf !Militar Ca6o (]!fM Pa6iano (])efcor. 

;4. (J>ofícia fhf.ifitar é áe e:(!rema refevância para nossa 
socieáadé, são liomens e muflieres a6negaáos que, âzariamente, arriscam suas 
vidas para proteger nossas famí{ias e garantir a preservação áa oráem 
pú6{ica. 

Quero e:{Jemar ao Ca6o ax.M Pa6iano (])efcor, os 
sinceros agradecimentos pefa no6re missão áesempenliaáa nesses anos em 
nossa ciáaáe e áesejo os mais sinceros votos áe sucesso em sua nova 
caminliaáa. 

'Esta Casa Legisfativa e a comunúfaáe 
(pínfiafzinliense orgufliam-se pefo profissionalismo, competência e 
determinação que este :A1.ifitar lionra no áesempenlio áe suas funções no 
estrito cumprimento áo áever. 

;4ssim, esta 'Egrégia Casa áe Leis, quer traáuzir o 
sentimento áe toáos os moraáores dé C'Pinliafzinlio, que mantêm a esperança 
e confiança nos profissionais áa Segurança cpú6fica, reconliecenáo, pois, o 
fato áe que, se fiá críticas é necessário que se faça, contuáo, coroe-se com a 
mesma importância, os acertos, e que os apfausos, tam6ém, se.Jam ouviáos. 

CDiante áo e~osto, áê-se ciência ao liomenageaáo Ca6o 
(]!lM Pa6iano (])efcor áa presente fhf.oção, ao 34° {}3ataUião áe Q>o{úia áo 
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I nterim; para a P.scofa áe Sargentos e ao Comanáo Çera{ áa CJ>o{ícia :M.ifitar 
áo P.statfo áe São CJ>aufo. 

fÉ a !Moção. 

Safa áe Sessões, 09 dê )f.6rif áe 2019. 
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